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2699019‐ C3/ 2020‐00800/ INVALIDEZ 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

PROCESSO: 00594766820198172001 

  

  

  

MAPFRE  VERA  CRUZ  SEGURADORA  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A, 

empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, 

por  seus  advogados  que  esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe 

promove  JOAO  ANTONIO  DE MENEZES,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo,  vem mui  respeitosamente,  à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  suas CONTRARRAZÕES AO  RECURSO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões 

anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 18 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

PROCESSO N.º 00594766820198172001 

  

APELANTE: JOAO ANTONIO DE MENEZES 

APELADAS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

PRELIMINARMENTE 

DA INOVAÇÃO RECURSAL 

A sentença proferida no juízo "a quo" deve ser mantida, pois a matéria foi examinada em sintonia com as provas 

constantes dos autos e fundamentada com as normas legais aplicáveis. 

Insurge‐se as alegações da Apelante, que pleiteia a reforma da sentença proferida pelo Nobre Julgador singular, 

alegando em síntese, que a lesão no Tórax não fora aplicada na sentença. Contudo, em sua peça inicial, não foi 

informado e não foi pedido indenização pela referida lesão, não cabendo em sede de recurso, inovar o pedido 

viabilizando a indenização no Tórax. 

 Ocorre que em sede de primeiro grau em nenhum momento foi realizado o referido pedido pela Recorrente. 

Note‐se  que  a  tentativa  de  mudar  os  argumentos  defensivos  em  grau  de  recurso  é  vedada  pelo  sistema 

processual, porquanto já estabilizado o objeto cognitivo da lide. 

Na apelação somente é possível a discussão das questões não preclusas de fato e as de direito apresentadas no 

primeiro grau, consoante dispõe o artigo 1.014 do NCPC, que consagra a vedação ao ius novorum. Vejamos: 

Art. 1.014 ‐ As questões de fato não propostas no juízo inferior poderão ser suscitadas 

na apelação, se a parte provar que deixou de fazê‐lo por motivo de força maior. 

Na  fase  recursal  só  é  permitida  a  demonstração  do  inconformismo  com  o  comando  sentencial,  expondo  os 

fundamentos pelos quais entende suficientes à reforma do julgado. 

Na apelação, a regra é que o tribunal reexamine a causa, proferindo novo julgamento nas mesmas condições de 

fato em que foi proferida a sentença. Portanto, em princípio, os fatos a serem considerados pelo tribunal devem 

ser os mesmos submetidos à análise do juízo de primeiro grau. 
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Contudo, existe a possibilidade de que a parte alegue fato não suscitado em primeiro grau, desde que prove que 

deixou  de  fazê‐lo  por  motivo  de  força maior.  O  fato  a  ser  alegado  pela  primeira  vez  na  apelação  pode  ser 

anterior ou superveniente à sentença. 

Se o fato for superveniente à sentença, esta circunstância, por si só, já é motivo suficiente à justificativa de não 

ter sido alegado em primeiro grau. 

O  fato  anterior  à  sentença  somente pode  ser  alegado na  apelação  se  a  parte  provar  que não o  suscitou  em 

primeiro grau por motivo de força maior. 

Portanto, o Recurso apresentado não engloba nenhuma das excludentes mencionadas, tratando‐se apenas de 

inovação  recursal,  assim,  o  julgamento de  segundo  grau não pode  comportar  objeto mais  extenso do que  a 

matéria tratada na instância de origem sob pena de supressão de instância. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia,  o  Juízo  monocrático,  corretamente,  acabou  por  julgar  procedente  em  parte  o  pedido  da  parte 

apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA APLICAÇÃO CORRETA DA TABELA  

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico quanto à gradação da lesão sofrida pela 

parte autora.  

O  Juiz monocrático,  acertadamente, entendeu que a  seguradora  ré deveria  ter efetuado o pagamento de R$ 
3.037,50,  correspondente  a  importância  de  R$675,00(seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais),  decorrente  da 
redução média (50%) do movimento do 2º dedo da mão direita; acrescida da importância de R$ 2.362,50 (dois 
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), decorrente da redução leve (25%) do movimento 
do  membro  inferior  direito,  totalizando  o  valor  de  R$  3.037,50  (três  mil  trinta  e  sete  reais  e  cinquenta 
centavos). Subtraindo o valor pago na esfera administrativa de R$675,00, chegamos ao valor da condenação da 
sentença de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

Logo, resta claro que o r. magistrado interpretou corretamente a aplicação da tabela, entendendo que no caso 

em questão, a lesão se enquadrou no MID (gradação de 25%) e dedo (gradação de 50%), sendo assim, o valor da 

condenação está aplicado corretamente no caso em questão. 

Vejamos: 
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Em continuidade, após o exposto anteriormente, podemos verificar que o recurso da apelante não merece ser 

acolhido,  tendo em vista que a  r.  sentença  foi devidamente  fundamentada e a aplicação  correta da  lesão na 

tabela. 

Pelo  exposto,  requer  que  seja  mantida  a  r.  sentença,  em  consequência,  sejam  julgados  improcedentes  os 

pedidos formulados na exordial. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES  BARBOSA  FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/PE  4246,   JOÃO  PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 ‐ OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 

por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOAO ANTONIO DE MENEZES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00594766820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

   


